 LEI Nº 2.130/2012
Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 2.076, de 20 de março de 2012, e dá outras providências.




PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.



FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:




LEI:
Art. 1º O Anexo II da Lei Municipal nº 2.076, de 20 de março de 2012, resta alterado quanto às atribuições dos cargos de Assessor da Presidência e Diretor de Compras, Patrimônio e Almoxarifado, que passam a vigorar com a seguinte redação:

                                                      CARGO: ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA

                                                      PADRÃO: CC-01 ou FG-01
                                                      ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Assessoramento à Presidência da Câmara quanto as atividades de sua competência no Poder Legislativo.

b) Descrição Analítica: Assessorar a Presidência quanto ao acompanhamento do trabalho; assessorar o Presidente quanto a expedição de documentos, controle de reuniões, bem como acompanhamento da agenda do Presidente; assessorar o Presidente nas reuniões da Mesa Diretora, quando solicitado; assessorar a Presidência da Câmara de Vereadores quanto aos compromissos, encaminhando as providências necessárias; assessorar no que pertine as datas das Sessões Solenes e Especiais, entrevistas, eventos e agilizar as providências necessárias para os mesmos, dar conhecimento ao presidente de toda comunicação, projetos, requerimentos, telefonemas, correspondências recebidas e apresentadas nas sessões ordinárias.

    CONDIÇÕES DE TRABALHO:

    Carga horária: a disposição da Presidência.

    REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
     a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos;

     b) Instrução: Ensino médio completo
                                                                   CARGO: DIRETOR DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO

                                                                   PADRÃO: CC-01 ou FG-01
                                                                   ATRIBUIÇÕES:

                                                                      a) Descrição Sintética: Dirigir o setor de Compras, Patrimônio e Almoxarifado.

b) Descrição Analítica: Supervisionar o setor de Compras, Patrimônio e Almoxarifado, zelando para que esse órgão administrativo atinja as suas finalidades legais; dirigir os trabalhos de compra de bens e serviços, encaminhando as autorizações de compras; supervisionar as pesquisas de compras junto aos fornecedores; supervisionar o registro no patrimônio do Legislativo Municipal na compra de bens e equipamentos permanentes; coordenar a destinação dos bens
patrimoniados; dirigir os trabalhos das comissões nomeadas pelo Presidente da Câmara para conferência dos bens patrimoniados; encaminhar ao Diretor da Câmara a aquisição de mercadorias quando não disponíveis no Almoxarifado; Supervisionar a conferência do estoque físico do almoxarifado.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga horária: a disposição da Presidência.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Instrução: Ensino médio completo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário nos termos do Anexo II da Lei nº 2.076, de 20 de março de 2012.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 02 de outubro de 2012.
PEDRO EVERLING

Prefeito Municipal
